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1. Introdução 

 

Com intuito de promover a adequação ambiental, o empreendimento Indústria e Comércio de 
Extração de Areia Khouri Ltda (Ex Lafarge Brasil). protocolizou o Formulário Integrado de 
Caracterização do Empreendimento (FCEI) em 05/03/2013, por meio do qual em 05/03/2013 foi 
gerado o Formulário de Orientação Básica (FOBI) nº 197232/2013. 
 
Em 22/03/2013, através da entrega de documentos, foi formalizado o processo administrativo de nº 
00056/1989/032/2013 para obtenção da Revalidação da Licença de Operação - RevLO ao qual se 
refere este Parecer Único. 
 
Em 19/04/2013 realizou-se vistoria técnica na área do empreendimento sendo gerado o relatório de 
vistoria nº 40/2013. 
 
Após a vistoria foram analisadas as informações sobre o empreendimento a partir da formalização 
da Licença Prévia – LP em 1992 concedida pelo Conselho Estadual de Política Ambiental –
COPAM (Câmara de Mineração – CMI), a Licença de Operação Vigente - LO e informações obtidas 
em campo, conforme relatório de vistoria supracitado. 
 
Assim, este parecer tem o objetivo de avaliar tecnicamente as informações referentes à solicitação 
de Revalidação de Licença de Operação - RVLO para a atividade de “Lavra a céu aberto ou 
subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento”, código A-02-05-4. 
 
O responsável técnico pelos estudos apresentados é a Engenheira Ambiental Letícia Pereira Paiva 
– CREA 137.770/D, conforme consta nos autos do processo. 
 

2. Histórico 

 

A licença Prévia foi concedida pelo Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM (Câmara de 
Mineração – CMI) em 1992, com condicionantes. Na oportunidade foi analisada a viabilidade 
ambiental conforme Estudo de Impacto Ambiental – EIA com respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental – RIMA que foram considerados satisfatórios. 
 
Em 1993, após análise do Plano de Controle Ambiental – PCA, foi concedida a Licença de 
Instalação, com condicionantes à Cia de Materiais Sulfurosos – Matsulfur. Cabe ressaltar que a 
empresa Lafarge incorporou a Matsulfur, e a mesma passou a responder pelo licenciamento 
durante o processo de obtenção da Licença de Operação – LO vigente. 
 
Em 21/06/2009 foi expedida a Licença de Operação n° 146/2009, autorizando o início das 
atividades de operação, com validade até 21/06/2013. 
 
Então, conforme informado acima, foi formalizado o processo para Revalidação de Licença 
de Operação e apreciação desta equipe técnica. 
 
Trata-se de um empreendimento com Licença de Operação e que, de acordo com informações do 
responsável pelo empreendimento, não realizou nenhuma intervenção pelo motivo de a empresa 
ainda não operar com a matéria prima argila, uma vez que será processado em um dos fornos que 
se encontra desativado até o presente momento. 
 
Diante do breve relato acima e,  
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Considerando que o Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental – RADA tem como 
conteúdo informações referentes à performance dos sistemas de controle ambiental 
implementados e a análise do gerenciamento do empreendimento; 
 
Considerando que até o presente momento não houve nenhuma implementação de medida de 
controle ambiental e nem mesmo houve impacto sobre a área onde foi concedida a licença; 
 
Considerando que não houve nenhuma intervenção na área do empreendimento e até o presente 
momento não houve nenhuma supressão de vegetação da área definida para a extração, sendo 
esta caracterizada pela tipologia vegetal de Mata Seca em estágio de regeneração médio a 
avançado.  
 
Considerando portanto que, não há evidências, no local, da instalação do empreendimento;  
 
Considerando que a operação, nos termos do que prevê a Resolução Conama n° 237, de 1997, é a 
licença que autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinados para a operação, e deve ser precedida da instalação; 
 
Considerando por fim, que, segundo informado pelo responsável pelo empreendimento, não há 
previsão exata de início das atividades no local. 
 
3. Controle Processual 
 
Trata o presente processo do pedido de revalidação de Licença de Operação formulado pelo 
empreendimento Indústria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda (Ex Lafarge Brasil). O 
pedido foi protocolado anteriormente ao vencimento da sua licença ambiental, portanto, 
tempestivamente. O processo encontra-se formalizado e instruído com a documentação necessária 
à análise do mesmo.  
 
Conforme disposição do art. 3º da DN n.º 17 de 17 de dezembro de 1996: “Art. 3º - A Licença de 
Operação será revalidada por período fixado nos termos do art. 1º, III e parágrafo único, mediante 
análise de requerimento do interessado acompanhado dos seguintes documentos: I - relatório de 
avaliação de desempenho ambiental do sistema de controle e demais medidas mitigadoras, 
elaborado pelo requerente, conforme roteiro por tipo de atividade aprovado pela respectiva Câmara 
Especializada; II - cópia da publicação do pedido de revalidação;III - cópia da publicação da 
Licença de Operação vigente;IV - comprovante de recolhimento do custo de análise;V - certidão 
negativa do débito financeiro de natureza ambiental (Resolução COPAM 01/92). 
 
Depreende-se dos autos em epígrafe conclusão técnica acerca do indeferimento da Revalidação 
de Licença de Operação em tela. 
 
Ex positis, sugerimos o indeferimento do pedido de Revalidação da Licença de Operação requerida 
pela empresa Indústria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda (Ex Lafarge Brasil) localizada 
no município de Montes Claros. 
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4. Conclusão 
 
A equipe interdisciplinar da Supram Norte de Minas manifesta/sugere pelo indeferimento da 
Revalidação da Licença de Operação, para o empreendimento Indústria e Comércio de Extração 
de Areia Khouri Ltda para a atividade de “Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas 
com ou sem tratamento”, no município de Montes Claros, MG. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

Relatório Fotográfico Revalidação de LO (RevLO) da Indústria e Comércio de Extração de 

Areia Khouri Ltda 

 

Empreendedor:  Indústria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda 

Empreendimento: Indústria e Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda 

CNPJ: 77.221.786/0010-92 

Municípios: Montes Claros - MG 

Atividade(s): Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento. 

Código(s) DN 74/04: A-02-05-4 

Processo: 00056/1989/032/2013 
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Foto 1: Área definida para extração    Foto 2: Área definida para extração 

 

                          
Foto 3: Vista parcial da área de extração   Foto 4: Vista interna da área de extração 
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À Unidade Regional' Colegiada do Conselho Estadual de Política
Ambiental I Norte de Minas -:-URCCOPAM NM

Ilustres Conselheiros,

PARECER DE VISTA

1. Rélatóri'o

. Trata-se do processo de licenciamento do empreendimento "INDÚSTRIA .

E COMÉRCIO DE EXTRAÇÃODE AREIA KHOURI LTDA. (EX tAFARGE BRASIL'.

S/A)", referente ao Processo nO00056/1989/032/2013, com atividade principal.

de "LAVRA A CÉU ABERTOOU SUBTERRÂNEAEM ÁREASCÁRSTICASCOM OU

SEMTRATAMENTO-' ARGILA" - Código (DN 74/04)À-02-05-4, com retorno de .. '

. baixa em diligência apresentado ria 100' Reunião Ordinária da URC - COPAM l
Norte de Minãs, do dia 19.11.2012, quegerou o pedido de vista por parte de .

. Conselheiro Representante do IBAMA / Escritório Regional em Montes Claros,"

acompanhado por demais Conselheiros que aq'ui subscrevem.

Esta análise refere-se aos aspectos, legais e técnicos referentes à
~. ." ' - -, . ," .

intervenção em área que, segundo análise preliminar da SUPRAM NM, seria.

supo.stamente protegida pela Lei. 11.428/06 '(Lei da Mata Atlântica),
"" I., , "

, representada. por remanescentes de "Cerrado", "Floresta Estacionai Decidual"
, -, .

(Mata Seca) e'''fragmentos de transição", não sendo possível a definição de

estágio de regeneração devido à aus~nciadó inventário fitossociológic~ 'com os

parâmetros mínimos' previstos na Resolução CONAMA 392i2007, de acordo

com a SUPRAMNM (pág. 276 dos autos).

Este relatório aborda ainda os demais aspectos ambientais do respectivo

processo de licenciamento' ambiental do empreendimento em tela atualmente'
" ' ' , '" .

em fase de revalidação da Licença de Operqção -,LO N° 146, e~pedida em
" _ . 1 "

21j07/2009,com validade até 21/07/2013, enquadréldo na Cla~se5, de a'cordo

com a Deliberação Normativa COPAMno 74, de 15.09.2004 ..
I ' ••
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, 2.,Da Caracterização do Empreendimento Objeto d~ Licenciamento

O empreendimento objeto de análise,loçalizado, na Fazendá Cedro"

neste muniCípio de Montes Claros, com, coorde~adas geográfiças. Lat.

, • 16°40'28,52" S / Long. 43052'58,42"W, será constituído pela ampliação ~as

,atividades de exploraçã<?mine~al de argila utilizada como rTlatéria-p~imapara a

produção de cimento na Unidade In~ustrial do empr~ndedor, localizada nesta

Cidade de Montes Claros/MG.

A atividade visa a exploração de jazida mineral referente aos dfreitos

minerários' correspondentes à poligonal DNPM 831.130ji982,com área de

273,21ha, para ,'a e;Ploração' de 2oo.oàot/ano de prgila, necessári~s a uma
- .', '. ' ..
produção aproximada de 1.200.000t/ano de cimento"segundo informações da

empresa interessada. As áreas .de propriedade rural da empresa (Fazenda

. Cédro) pos~uem um total de 89,12ha, correspondentes a áreas destinadas' para'
- ., ~ . .... . -

"jazida. de argila, reserva legal averbada (18,OOha), áreas de preservação

permànente à margem .direita do rio do Cedro{1,40ha) e áreas 'remanescentes,

A área, bem.como todo o território do município de Montes Claros, onde

se localiza o empreendimento, está localizada nbslimites do Bioma Cerrado, de
. - ,

acorao com o "Mapa de Biomas do Brasil - la AprOXimação" (IBGE, 2004) e
I \ •

"Mapa da Área de Apiicação da Lei 11.428 de 2006" (IBGE, 2008,2012), A

vegetação característica da Fazenda Cedro, segundo análise realizada por .
.' \ I"

oêasiã9 de vistorias in loco, inclusive em companhia de analistas ambientais 5la .' ,

-, SUPRAM NM, é composta predominantemente po'rremànescentes vegetais de

transição entre vegetação de cerrado strietu sensue floresta estacionai decidual

(mati;l seca), constituindo ";lÍreade Tensão Eéológica",conforme ~onceitos do

"Manual Técnico da Vegetação Brasileira - 2a Edição" (IBGE, 2012) e "Mapa de

Vegetaçã9 do Brasil" (IBGE, 2004), descritos a seguir:

• Manual Técnico da Vegetação Brasil~ira(IBGE,' 2012)':
. .' .

Sistema de Transição (Tensão £coJógica)

Entre duas ou mais regiões fitoecológicas ou ,tipos de végetação, ,
,existem sempre, ou pelo menos na, maioria das vé2es,comunidades

.'

,
i

"

I



,'

. indiferenciadas, ande as flaras S(! interpenetram, canstituindo. as transições

flarísticas ou cantatas edáficas. .O primeiro casa se refere ao. ''masaica. . ." '. ,

específica" au ao. própriaecótana de C1ementS (1949). O segunda casa se

refere, ao.. "masaica, de áreas edáficas'; na qual cada encrave guarda sua

identidadê ecológica sem se misturar (VEL050et aI.;' 1975). A cartagrafia da

"Tensão.Ecalógica" para a casa de encraves é uma questão. de escala, poiS, nas

escalasde semidetalhe e de detalhe, ;ãa perfeita'mente detectadas e par este

motiva devem ser separ;adase mapeadas cama entidades independentes.

Ecótono (mistura florística entre tipos de vegetação), .

Este cantata entre tipas de vegetação. cam estruturas fisianômicas
, , é

.semelhantes e impassível de ser ,detectada na .mapeamenta par simples

fatainterpretaçãa, cama, par exemplo.: Flaresta Ombrófi!a/Flarestá. Estacianal.

'Tatnbém é muita difícif separar au identificar este cantata, mesma quando. as. .
tipos de vegetação. envalvidas flpresentam estruturas lisianômicàs diferentes,

, cama, par exemplo., Flaresta Ombrófila/5avana (Cerrada). Isto. acarre parque
. .

I ,., l

as elementasque se misturam são. indivíduas isaladas e dispersas, farmanda

canjuntas geralmente muita hamagêneas au unifarmes. Tarna- se necessária,

e';tãa, a levantamento. f/arística de cada região. lfitaecalÓgica para se pader

delimitar as áreas da ecótana( ...).
, I

Encrave (áreas disjuntas'que se'contaetam)

Na' casa de f}7asaicasde áreas encravadas, situadas entre duas regiões

fitaecalógicas, é! sua delimitação. tama-se excfusivamente cartagráfica é sempre

, dépendente da escala, pais em escalas maiares é sempre passível separá~/as.

Esta acarrência vegetacianal de, tránslçãa edáfié'a não. aferece dificuldade em '

.ser delimitada, seja para as tipas de vegetação. cam estruturas fisianômicas .

semelhantes, seja para aqueles cam estruturas diferentes,. cama, par exemplo.:
, .

FlarestaOmbrófila/Flaresta Estacianal ou então. Flaresta Ombrófila/5avana. '

(Cerrada). ' ,

, .' Mapa de Vegetação do Brasil (IBGE, 2004):

r ,Áreas de Tensão Ecológica (contatos entre tipos,de vegetàção)
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Quando entre dúas ou mais regiões- fitoecológicas existem áreas .onde',
,estas floras se contatam, justapondo-se ou interpenetrando-se, formam"se os

contatos, identificados, respectivamente,' em encraves ou ecotonos.No. '

prirr:eiro caso, cada mosaico de vegetação guarda,a sua identidade florística e
fisionômica sem se misturar, permitindo' éi ,definição da formação ou

subformação dominante. No caso dosecotonos, a identidade, florístita passa a "

ser a nível deespéáes, não se determinando a dominância de uma região
• • • ,4

sobre outra. Frequentemente ocorrem endemismos, que melhor as identificam.

As áreas de tensão ecológica ;ão, às vezes,' cdincidentes com o contato de. .- . .

quas formações geológicas e com faixas de transição climática.

Além da avaliação em, campo, nos autos do presente processo a. .
vegetação característica da área de propriedade' da empresa i~teressada' é

também c1assificad~como transição entre tipos vegetácionais, com a presença

, de espéci~s' arbóreas caraCterísticas tanto de formações de cerr~90 quanto de .

" floresta estaéional decidual,a exemplo das págs. 096 'a 100, ,115, lí9, 162 a, .
165; 187, ,193a 210, 216 à 256, 258 e :ii3 a 276i além das fotografias que

"

ilustram a vegetaçãop'redominante da área objeto de licenciamento.
.

Corrobora com esta avaliação, o estudo ambiental desenvolvido na área

intitulado CENSOFLORESTAL/ LEVANTAMENTOFITOSSOCIOLÓGICO,de págs.
• • • I •.

i85/256, que apresenta mais de 80% da área com caracterização da formação'. . /- ~.
cerrado, além de relácionar,' em sua grande, Illaioria,esp'écies típicas de

e~ossistemas savânicos e campestres, nos termos apresentados,

3. Da Aplicabilidade da Lei 11.428/06 (Lei (Ia Mata Atlântica)

, Diferentemente do texto apresentado no' Adendo ao Parecer Único NO

,1258401/2013, às págs. 273, 275 e 276, a área objeto' de intervenção

encontra-se localizada nos limites territoriais do Bioma Cerrado, de acordo com
I . . •

os mapas "Bio~as do Brasil- la Aproximação" (IBGE, 2004) e "Mapa da Área

de Aplicação da Lei 11.428 de ,2006", (IBGE, 2012), e não no Bioma Mata

Atlântica, nos termos descritos pelaSUPRAM NM.
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Assim, ,tanto as formações de transição er:1tretipos vegetacionais (tensão

ecológica), quanto ~s fitofisionomiasde 'cerrado ~savana), não 'possuem a
-' I ' / .

proteção 'da Lei 11.428/06 nos limites do território do Bioma Cerrado. Então
,. ""\. . - .

vejamos o texto da Nota Explicativa do. Mapa da Área de Aplicação ç1a Lei

, 11.428 de 2006" (IBGE, 2012):

, (...)'
, .

lI! - No fJioma Cerrado as seguintes formações' florestais nativas. ,,
(disjunções): Floresta EstacionalSemidecidual, Floresta EstacionaI decidual e
Refúgios Vegetacionais.

(...).
.Dessa forma, .a justificativá 'da SUPRAM NM, à pág. 274, para incluir o

, - . , "-

.Iocal na proteção da Lei 11.428/06, de que à área 'estaria "identificada .no mapa.

do ÍBGE", não procede, tendo em vista' que a vegetação, identificada: como

"tensão. ecológica", não pode ser considerada como "disju.nçãó" de Mata:

Atl~ntica no Bioma Cerrado, nos termos aq~i descritos: '

Conclui-se, pórtànto, que as áreas prot€gidas pela Lei 11.428/2Q06são

aquelas re'côbertas pelas respectivas fitofisionomias relacionadas na Nota
" , .•

Explicativa em cada um dos Biomas Brasileiros ohde"existe' a proteção daquele

instrumento legal, como' a Mata Atlântica, caatinga, Cerrado,' Pantanal e.

Pampa, nos termos descritos pelo IBGE.

. . ,

Nem, tampouco, pode-se limitar a proteção: da Lei 11.428/06 aos,

polígonos mapeados pelo' IBGE' ,como representações das disjunções nos

respectivos BioT)1as, em razão da pequena. escala de mapeamento

(1:5.000.000). Descreve o texto da Nota Êxplicativa: \

O mapa mostra a cobertura vegetal conforme sua configuração, original,

não .estando representados' os antropismos atuais' de cada tipologia d~

vegetáçã~. A escala acfotada p~ra elaboração do mapa (1:5.000.000) apresenta

um nível de agregação onde pequenas manchas de uma determinada tipologia.'

. foram incorporadas em outras tipologias, o Hue não' carácteriza a sua

inexistência.

.'

. , '

.
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Segue anexo a este parecer, o MEM. CIRC000413/2013 DBFLO/IBAMA. ~ . .

(Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas do IBAMA),. . . .

corroborando' o entendimento descrito 'neste Pareéet de Vista,

4. Da Proposta pará In~ervençãoem Área Antropizada
, "' "".

Ratificando os. termos do Relatório de, Vista apresentàdo às págs,••

130/135, somos favoráveis ~ intervenção em área de5,OSha (cinco hectares e

Cinco' ares), . cbmprovadament~ recoberta por vegetação antropizada,
I .. .

caracterizada como transição ~ntrefortnações vegetaCionais de. cerrado e
• I ' ".>..'

floresta estacionai deCidual (tensão ecológica), excluída da proteção da, Lei

, 11.428/06 (L~i da Matà Atlântica), nos term~s aqUi descritos,
, . _. .

, - .' ~ A área objeto de intervenção (Área Aberta) :inclui outra área menor,

bastante degradada, estimada em 1,81ha, onde não há, praticamente;,
nenhuma. cobertura vegetal significativa, apresentando-se com solo exposto e

..,~.degradadq, .

, '.

, ,
, .

..5. Conclusão' , ,.

. Lançadas as considerações e 'constatações dos autos em análise, concluí-

mos pela aprovação da solicitaçãà do empre~ndedor para' a revalidação da LO.~. . . ..' , . .
expedida; com as seguintes ressalvas apresentadas a seguir, a saber:'

. . ~ . ~ ' - - ,

;

,I

. .

1. Que a intervenção 'do empreendimento, com a devida supressão da vegetac.. . .' , .' .
.' ção, ocorra, numa primei~a"fase, apenas em área estimada em 5,05ha,

Classificada comp ~Área Abe~",~os termos a'presentados pela empresa in-

teressàda em carta-Imagem anexa.a este Par~ce:de Vista, que deverá ser

incorporada ao respectivo processo, com a' devida ART'do profissional res-. ~ "., ~ .' .'

. ponsáve):

'" .

I

;. • ,'. . .. . . ;'. ',o _.i ~.

2, Que a expansão da área para extração de 'argila e sUpressão d.aveg~tação

natural, além da chamad~ "Área Aberta", s,omentepossa ocorrer'após'a
. _ i .,' '," " "".

apresentação, por parte da empresa interessada, de inventário fitossocioló-

gico da ~rea, com vistas a determinar o estágio de regeneração da vegeÜ!~ .

ção e a indicação da fitofisionomia original, de acordo com os critérios esta~

" belecidos ~a Resol~ção CON~MA 392, de. 2q07, nos termos do ~rtigo' 7° ..

6, ..,'

,
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Inciso IV, do Decreto Federal 6,660,' de 21.Ü.2008, que regulamenta dis- ' ..

positivos da Lei nO11.428, de 22 de dezembro de 2006, qUe dispõe 'sobre a
. . .' .

utilização e proteção da vegetaÇãonativa do Biomà Mata Atlântica.

3.Q~e a supressão davegetação seja direcionada no sentido da área da Re- .
,

serva Legal do imóvel, possibilitando a transição de espécimes (indivíduos)
• " o - ••

da fauna silvestre para área~ preserVadas'adjacentes: ',.

Sugerimos, ainda, que o pres~nte documento de Vista seja incorporado. . .
. .. ". . ( .

ao respectivo processo de licenciamento ambien.tal, sendo, por conseguinte, in- .'., '

tegrante das análises nas fases posteriores de re~ovação do Iiéenciamentó.e

ampliação do pr~sente empreendimento.

É o parecer para apreciação da URCCOPAMNM. •

, . Montes Claros, 02 de dezembro de 2013.

. '", .

-.

RAFA~LMACEDO,CHAVES .
IBAMA / Relato~de Vista

/

..

. I
. ANA ELOÍSA MARCONDES DA SILVEIRA. .

PGJ / MPE

. ,
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FIEMG
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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I . I

IFotõ 01: equipevistoriante da SUPRAM NM, IFoto 02: vi~ de parte da área objeto de I
IBAMA e LAFARGE durante trabalhos de' intervenção (Area Aberta) onde pode-se I

, Iidentificação da área objeto de intervenção. Io,bservar acúmulo de resíduos (iixo) no loc~i. ,

~-~---~. -----~~--. c,--. -_z-;;L --.,- .. :"'~-'---- ----' .--;;;'
I~ ._,~ " -,:;"Jl i

.- I' '~' I
f

'

I; I
I 1

1 I
il
I
I
I . I • IiFoto03: vis~ parcial da área requerida para Foto, 04: outra vista da "Area Aberta",

Iintervenção (Area Aberta), observando-se a 'observando-se vegetação de porte arbustivo i
,vegetação característica de Tensão Ecológica, Icaracterística de cerrado strictu sensu, '
L --L~ _.:. __ - '__. I

'i --i . .::;: , '~I
' ,

I
I
I

I I
I I

: I
I , I
Foto 05: vegetação de pequeno porte' Foto 06: atividade comum no local do I'

icaracterística de cerrado em meio à área fempreendimento: retirada clandestina de.
idegradada, com solo exposto, na Área Aberta, : lenha e madeira pa~~uso doméstico", !
<.:--~- --"'-_.- -----'--~ ~ __ ~~. ~ -.:..- . ' _--.J

- , .

" .
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